
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Alberto Surerus nasceu em Juiz de Fora em 26 de julho de 1926 , sendo filho de Martha de
Castro Surerus e Henrique Surerus Sobrinho. Era casado com Mary Ângela Hargreaves Surerus, com
quem teve 04 filhos: Carlos Alberto, Eduardo, Christiane e Patrícia, bem como quatro netos e um
bisneto. Gramberiense, Economista e empresário, sócio do Curtume Surerus e diretor do Curtume
Krambeck , destacou- se como atleta amador em basquete, vôlei, futebol e atletismo, sendo um
exemplo de empreendedor e pai de família. Faleceu em 14 de junho de 2016.

Ressalte-se que não deve prosperar a inviolabilidade alegada, pelo simples fato de figurar
a proposta de denominação de logradouro público em projeto de parcelamento não aprovado. Isto
porque, conforme preceitua o parágrafo único do artigo 85 da Lei Orgânica Municipal, os logradouros
públicos que já apresentarem moradias habitadas, ainda que localizados em áreas não regularizadas
e não convenientemente urbanizadas, receberão denominação oficial através de lei. Tendo em vista
que a presente proposta de denominação de logradouro público se encontra com moradias habitadas
no município, nos termos desta legislação vigente, não há que se falar em inviabilidade desta
denominação de logradouro público, razão pela qual é perfeitamente viável a denominação que ora
se propõe, nos termos da lei e do direito, visto que não gera nenhum prejuízo ao Poder Público. Pelo
contrário, nos termos do artigo 80 da própria Lei Orgânica Municipal, a denominação de logradouro
público, que se encontra inserido dentro da Política Urbana do Município, visa o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e a garantia do bem estar de seus habitantes,
demonstrando, assim, não haver nenhum impedimento para a aprovação do presente projeto de lei
em epigrafe.

Por essas razões, dentre outras de fácil compreensão, contamos com a aprovação do
presente projeto de lei pelos Senhores Vereadores, aos quais agradecemos antecipadamente.

Palácio Barbosa Lima, 08 de outubro de 2021.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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